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  Proposta 
 

Proposta de Apoio para a realização da Opereta “A Cabana do Monte Branco” 
 

 
 
No âmbito de uma audiência que me foi solicitada pelo Sr. Joaquim Mota, foi pedida a cedência 

do Cineteatro da Nazaré, para os dias 12 e 13 de maio de 2023, no sentido de ser apresentada, 

à comunidade Nazarena, uma peça de teatro amador, com participação exclusiva de atores e 

atrizes, também amadores, todos nazarenos, sendo que a peça em si versava sobre um período 

de tempo e uma tradição, exclusivamente da Nazaré, em finais dos anos 50. Portanto, entende-

se que este tipo de peça, sendo promovida e encenada por um nazareno, e tendo a 

participação de atores amadores da Nazaré, contando uma história da Nazaré e sendo 

maioritariamente com público da Nazaré, tem todo o interesse público, pelo que se procedeu à 

cedência do cineteatro para esse fim. 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CHEFE DE DIVISÃO: 
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Pela exibição deste espetáculo foram cobrados os bilhetes que já estão regulamentados e 

certificados pelo sistema de bilhética, no valor de cinco euros cada. 

A receita do dia 12 de maio foi 1.190 € e a de 13 de maio de 1.185 €. 

Tendo em conta o sucesso desta Opereta, e para aproveitar o facto de o cenário ainda estar 

montado no palco, procurou-nos novamente o encenador, no sentido de haver mais um dia de 

exibição, no próximo dia 2 de junho, nos mesmos termos das sessões anteriores. 

 

Nesse sentido e face a tudo o atrás exposto, propõe-se à Câmara Municipal: 

1. Ratifique a cedência gratuita do Cineteatro para exibição das operetas nos dias 12 e 13 

de maio – com base em decisão tomada com caráter de urgência, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação em vigor; 

2. Delibere atribuir a receita efetuada no espetáculo do dia 12 de maio, no valor de 1.190 € 

à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré (NIF 501 278 648); 

3.  Delibere atribuir a receita efetuada no espetáculo do dia 13 de maio, no valor de 1.185 

€, à Rádio Nazaré – Emissor da Meia Maratona Internacional da Nazaré - Associação de 

Cultura e Desporto (NIF 501073779); 

4. Delibere ceder o Cineteatro no dia 2 de junho para a última exibição da opereta – com 

base em decisão tomada com caráter de urgência, nos termos do disposto no n.º 3 do 

artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor; 

5. Delibere atribuir a receita, que se vier a efetuar nesse último espetáculo, ao Grupo dos 

Amigos dos Animais da Nazaré - GRUVA (NIF 516513982). 

 
O Vice-Presidente da Câmara Municipal e 

Vereador com o Pelouro da Cultura. 
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